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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 068/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Município de Machado-MG torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2024, 

para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024, do tipo menor preço 

por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal 3.590 de 22 de 

agosto de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) O Edital de Licitação; 

c) A Proposta do Contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.2. Local e data: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 13/11/2024. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 27/11/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 27/11/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  https://bllcompras.com/ 

 

1.3. Informações adicionais: 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 

271/2022. 

O presente certame será realizado no seguinte modo de disputa:  

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é a futura e eventual aquisição de equipamentos odontológicos e 

materiais permanentes, destinados à manutenção das atividades desenvolvidas pelo setor de 

odontologia, através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
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2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os 

critérios estabelecidos no instrumento convocatório. 

3.1.1 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

3.2. A critério da Prefeitura, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo(s) preço(s) 

tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será(ão) convocado(s) pela área solicitante, mediante Ordem 

de Serviço, para fornecer na forma e prazos previstos, estando as obrigações assumidas vinculadas 

à proposta, ao edital e a Ata. 

 

3.3. A área solicitante avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as 

negociações ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados.  

 

3.4. Se o preço inicialmente tornar-se superior ao praticado no mercado, a área solicitante negociará 

com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ARP poderá requerer, por escrito, o 

cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória.  

 

3.5. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 

incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no 

Setor de Protocolo do Município de Machado. 

 

3.6. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pela Prefeitura, mediante comunicação 

formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes casos: 

3.6.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem à ARP;  

3.6.2. O fornecedor não formalizar o Contrato decorrente da ARP ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

3.6.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente da ARP;  

3.6.4. Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente da ARP;  

3.6.5. O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 

aos praticados pelo mercado; e,  

3.6.6. Por razões de interesse público. 
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3.7. A área solicitante deverá realizar o controle dos produtos entregues, qualitativa e 

quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 

 

3.8. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, a Prefeitura, 

para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, através de termo aditivo, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados.  

3.9.1. Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo do Contrato fica vedado o aditamento de 

quantitativos nos contratos dela decorrentes. 

 

3.9. Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de 

seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto à Prefeitura.  

3.9.1. A área solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus 

preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória 

a Administração do Contrato e das contratações dela decorrentes.  

 

3.10. A área solicitante expedirá atestado de inspeção dos produtos entregues, que servirá como 

instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 

indispensável para a liberação dos pagamentos.  

 

3.11. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da ARP 

pela área solicitante, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias.  

 

3.12. A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 

autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na ARP ou Termo de Referência.  

 

3.13. O acompanhamento e a fiscalização da área solicitante não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação. 

 

3.14. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não apenas pela 

Prefeitura Municipal de Machado, mas também por qualquer outro órgão da Administração Pública 

que manifestar interesse junto ao Município de Machado.  

3.14.1. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 

Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação. 

3.14.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 
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3.14.3. As contratações de que trata este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens deste instrumento, não podendo exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões 

https://bll.org.br/. 

 

4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas neste Edital e à data prevista para 

recebimento das propostas. 

 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

4.5. A presente licitação é destinada, exclusivamente, à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte (ME e EPP), na forma do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, 

que explorem ramo de atividade compatível com o objeto licitado, e que atendam às condições 

exigidas neste edital e seus anexos. 

 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

https://bll.org.br/
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d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O impedimento de que trata a alínea “d” do item 4.6 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.6.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem as alíneas “b” e “c” do item 4.6 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6.4. O disposto nas alíneas “b” e “c” do item 4.6 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.6.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.6.6. A vedação de que trata a alínea “h” do item 4.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4.7. Da participação de consórcio: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 MUNICÍPIO DE MACHADO – MG 

 

Município de Machado 
Praça Olegário Maciel, 25 - Centro – Machado/MG - CEP 37.750-000 
Fone: (35) 3295-8745 – licitacao1@machado.mg.gov.br 
 

Página 6 de 63 
 

4.7.1. Será permitida a participação de pessoa jurídica em consórcio, integrado por no máximo 2 

(duas) empresas, observadas, sem prejuízo ao disposto no artigo 15 da Lei 14.133/2021, as 

seguintes normas:  

a) comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

b) indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de liderança, 

fixadas no edital; 

c) apresentação dos documentos exigidos no edital, por parte de cada consorciado, admitindo-se, 

para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito 

de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 

de sua respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um 

acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este 

acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim 

definidas em lei;  

d) impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de 

um consórcio ou isoladamente; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato; 

f) no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 

empresa brasileira, observado o disposto no subitem “b” do item 4.7.1; 

g) O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do art. 15, § 3º da Lei 14.133/21, bem como do compromisso 

referido no subitem “a” do item 4.7.1. 

4.7.2. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de 

fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de 

todos os documentos que forem apresentados. 

4.7.3. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 

referente a esta licitação, o instrumento de constituição do consórcio, aprovado por quem tenha 

competência em cada uma das empresas para autorizar a alienação de bens do ativo fixo, e 

registrado no órgão oficial competente. Dito instrumento deverá observar, além dos dispositivos 

legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste edital. 

4.7.4. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 

objeto desta licitação, até seu recebimento definitivo. 

4.7.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 

composição do consórcio, sem prévia autorização da Contratante, visando manter válidas as 

premissas que asseguraram a habilitação do consórcio original. 

4.7.6. Os consorciados deverão apresentar compromissos de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 

denominação própria, diferente da de seus integrantes. 
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4.8. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas.  

4.8.1. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 

fabricante e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção 

de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

4.8.2. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o anexo 04 do 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

5.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

5.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

5.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
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5.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

5.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 

Bolsa De Licitações do Brasil. 

5.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

5.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5.3. PARTICIPAÇÃO: 

5.3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

5.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

5.3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

5.3.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

5.3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

mailto:contato@bll.org.br
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6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

 

6.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor Unitário; 

b) Marca; Modelo (Quando houver); 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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7.7. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto ofertado 

é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência. 

 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  
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8.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 

8.8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.8.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 

(um centavo). 

8.8.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

8.8.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

8.8.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.8.8. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.8.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.8.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.8.11. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

8.8.12. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

 

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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8.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

8.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

 

8.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.15.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.16. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
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8.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo assegurada a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.18.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.19.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

 

8.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e legislação correlata. 

9.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

f) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a alínea anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

9.3 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

 

9.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

9.5 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

sistema ou e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.6.1 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.6.2 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostras, portifólios e/ou 

documentação que comprove os padrões de qualidade e desempenho, sob pena de não aceitação 

da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dias) dias úteis contados da solicitação. 

9.6.3 – Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.6.4 – No caso de não haver entrega das amostras, portifólios e/ou documentação que comprove 

os padrões de qualidade e desempenho ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 



 
 MUNICÍPIO DE MACHADO – MG 

 

Município de Machado 
Praça Olegário Maciel, 25 - Centro – Machado/MG - CEP 37.750-000 
Fone: (35) 3295-8745 – licitacao1@machado.mg.gov.br 
 

Página 16 de 63 
 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

9.6.5 – Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9.6.6 – Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

9.6.7 – Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.6.8 – Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for. 

9.6.9 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6.10 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

9.6.11 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.6.11.1 – Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.6.11.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.6.12 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

9.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO  

 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

10.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.5.1. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

10.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 MUNICÍPIO DE MACHADO – MG 

 

Município de Machado 
Praça Olegário Maciel, 25 - Centro – Machado/MG - CEP 37.750-000 
Fone: (35) 3295-8745 – licitacao1@machado.mg.gov.br 
 

Página 18 de 63 
 

10.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.7.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

10.8. No caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

 

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

10.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

11. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

11.1. O licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar a documentação 

abaixo relacionada: 

 

11.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA;  

11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor1, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores; 

11.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício;  

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

                                                 
1
 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, 

devidamente registrado na Junta Comercial, bastará à apresentação do contrato social consolidado, documento que 
consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão 
original acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão competente. 
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11.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

11.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

11.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

11.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

11.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

11.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

 

11.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.4.1. Certidão Negativa de Falência da pessoa jurídica, expedida pelo cartório distribuidor (Fórum) 

ou extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça. 

11.4.1.1. Caso o licitante tenha interesse, poderá apresentar a Certidão Judicial Cível de 1ª 

instância, extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência de 

distribuição de ação cível falimentar, em substituição à Certidão Negativa de Falência prevista no 

item 11.4.1. 

11.4.1.2. Caso a certidão de falência conste como positiva, a empresa deverá apresentar certidão 

de objeto e pé, comprovando o estado em que o procedimento judicial se encontra, especialmente 

para fins de comprovação da não ocorrência do trânsito em julgado. 

 

11.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.5.1. Comprovação de aptidão, mediante a apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde esteja contemplado o 

fornecimento compatível em características com o objeto da licitação. 

 

11.6. DEMAIS DOCUMENTOS 

11.6.1. Declaração conjunta, expressa, de que o licitante: (a) não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII 
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do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99); (b) detém conhecimento de todas as 

informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende integralmente 

aos requisitos constantes do edital; (c) declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas; (d) inexistem 

fatos impeditivos; e (e) não incursa nos impedimentos de que trata o artigo 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021; conforme modelo do Anexo III. 

11.6.2. Proposta conforme modelo do Anexo II. 

 

NOTA: Os documentos que não tiverem data de validade serão considerados válidos se emitidos 

nos 60 (sessenta) dias anteriores à data limite para o recebimento das propostas, COM EXCEÇÃO 

DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: CNPJ, prova de inscrição no cadastro dos contribuintes 

municipal e/ou estadual, os comprobatórios da habilitação jurídica, ou quando for o caso. Atestados 

de Capacidade Técnica serão considerados perenes. 

 

NOTA 2: A Microempresa – ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP ou equiparada deverão 

apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

2.1 – Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP ou 

equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Prefeitura, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

 

2.2 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  

 

2.3 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos. 

 

2.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, encaminhada no sistema eletrônico, deverá: 

 

12.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 
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12.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

12.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

12.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

12.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

12.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 

12.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

12.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

13.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante, será 

concedido o prazo de até trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer. 

13.2.1. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

preclusão desse direito. 

 

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato/ATA, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances.  

 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 

Competente, caso não haja interposição de recurso, ou após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 
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15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

16.1. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os 

critérios estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

16.2. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, a Prefeitura 

convocará os classificados para assinarem a ARP, preferencialmente via assinatura digital 

certificada com chave ICP-Brasil, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair do 

direito a ter seu preço registrado. 

16.2.1. Na impossibilidade de realizar a assinatura digital certificada, a empresa classificada deverá, 

respeitando o mesmo prazo citado no item acima, remeter ARP assinada, em 02 (duas) vias, por 

correios/transportadora, informando o código para rastreio pelo e-mail: 

licitacao1@machado.mg.gov.br. 

16.2.2. Na ocasião deverão ser atualizados os seguintes documentos já apresentados por ocasião 

da habilitação, se vencidos: Certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, relativa aos tributos por ela administrados e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

quanto à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos à sede da licitante. 

16.2.3. A ARP deverá ser assinada pelo atual representante legal da adjudicatária (Diretor, Sócio da 

Pessoa Jurídica ou Procurador) mediante apresentação do Contrato Social ou Procuração 

atualizados da Pessoa Jurídica e Cédula de Identidade do Representante.  

16.2.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

16.3. Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 

deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela 

área solicitante, o Pregoeiro, examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, 

segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda 

negociar o preço. 

 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

mailto:licitacao1@machado.mg.gov.br
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16.5. A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação, podendo ser 

prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade. 

 

16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, 

em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência, desde que devidamente 

justificada.  

16.6.1. A critério da Prefeitura, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo(s) 

preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será(ão) convocado(s) pela área solicitante, mediante 

Ordem de Serviço, para fornecer na forma e prazos previstos, estando as obrigações assumidas 

vinculadas à proposta, ao edital e a Ata. 

 

16.7. A área solicitante avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as 

negociações ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados.  

16.7.1. Se o preço inicialmente tornar-se superior ao praticado no mercado, a área solicitante 

negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ARP poderá requerer, por 

escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória.  

 

16.8. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 

incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no 

Setor de Protocolo do Município de Machado. 

 

16.9. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pela Prefeitura, mediante comunicação 

formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes casos: 

16.9.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem à ARP;  

16.9.2. O fornecedor não formalizar o Contrato decorrente da ARP ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

16.9.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente da ARP;  

16.9.4. Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente da ARP;  

16.9.5. O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem 

superiores aos praticados pelo mercado; e,  

16.9.6. Por razões de interesse público. 

 

16.10. A área solicitante deverá realizar o controle dos produtos entregues, qualitativa e 

quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 
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16.11. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, a 

Prefeitura, para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, através de termo aditivo, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados.  

16.11.1. Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo do Contrato fica vedado o aditamento de 

quantitativos nos contratos dela decorrentes. 

 

16.12. Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 

de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto à Prefeitura. 

16.12.1. A área solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus 

preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória 

a Administração do Contrato e das contratações dela decorrentes.  

 

16.13. A área solicitante expedirá atestado de inspeção dos produtos entregues, que servirá como 

instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 

indispensável para a liberação dos pagamentos.  

 

16.14. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da ARP 

pela área solicitante, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias.  

 

16.15. A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 

autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na ARP ou Termo de Referência.  

 

16.16. O acompanhamento e a fiscalização da área solicitante não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação.  

 

16.17 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com 

as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra, quando couber; 
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e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

17.1.6. Fraudar a licitação; 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

17.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

17.3.1. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.3.2 Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

17.3.3. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.3.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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17.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.4.1. As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor da Ordem de Serviços e serão 

descontadas do pagamento eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Machado; ou, 

quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

17.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Machado/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

 

17.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 

e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

17.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Machado/MG.  

 

17.8. O atraso injustificado na execução do objeto descrito neste edital sujeitará a multa de mora na 

forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia; 

b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

 

17.9. Considera-se ocorrência passível de multa: 

a) atraso na execução do objeto após o encaminhamento da Ordem de Serviços; 

b) impedir a realização da fiscalização. 

 

17.10. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração deverá aplicar as sanções 

previstas no item 17.2. 

17.10.1 Ocorrendo a inexecução de que trata o item anterior, reserva-se a Prefeitura Municipal de 

Machado o direito de optar sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela mais 

vantajosa, pela ordem de classificação. 

17.10.2. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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17.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido pelos gestores e fiscais previamente indicados, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

 

17.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

17.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

17.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

17.15. A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva da 

Prefeitura Municipal de Machado. 

 

17.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 

18.2 - O pedido de esclarecimento e a impugnação, bem como a sua decisão, deverá ser incluído 

no sistema, antes da data e horários previstos para abertura da sessão pública e estarão 

disponíveis no site https://bllcompras.com/ para consulta dos fornecedores e da sociedade. 

 

18.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento ficará a cargo do Pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, podendo solicitar apoio 

jurídico da Procuradoria Geral do Município, e será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
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18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada, sendo 

observada a ordem cronológica e obedecendo ao disposto no artigo 141 e seguintes da Lei 

14.133/2021, desde que o serviço solicitado tenha sido efetivamente entregue e tenha sido 

inspecionado e aceito por servidor responsável, mediante apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada por servidor da Prefeitura. 

 

19.2. A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débito relativa 

a débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos Previdenciários e 

CRF do FGTS atualizados. 

19.2.1. Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em observância 

às regras dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações, 

sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades do Poder Executivo deste Município.  

19.2.2. A contratada deverá informar no documento fiscal o valor do imposto de renda e demais 

contribuições a serem retidos na operação, de acordo com o Decreto Municipal nº 8.048 de 26 de 

abril de 2023 e Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012. 

19.2.3. Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na Fonte os pagamentos realizados a 

pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

19.2.3.1. Nos casos dispostos acima, será obrigatório informar, no “campo observação” da Nota 

Fiscal, o referido inciso de enquadramento previsto no artigo 4º da Instrução Normativa RFB 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

19.2.4. Não incidirão juros de mora ou correção monetária se a Contratada der causa para que o 

pagamento não possa ser realizado pela Administração.  

19.2.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, esses serão 

restituídos a licitante vencedora para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do respectivo pagamento. 

 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento, 

sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
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19.4. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município quanto às normas referentes ao 

pagamento de fornecedores. 

 

19.5. Tratando-se de consórcio, o pagamento será efetuado em Banco, Agência e Conta em nome e 

CNPJ deste, bem como na Nota Fiscal constará os dados do Consórcio e o percentual de cada 

empresa consorciada, conforme discriminado no Ato Constitutivo. 

 

19.6. O pagamento ocorrerá somente após a execução dos serviços totais constantes na Ordem de 

Serviços. 

 

20. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

20.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro da Ata em face dos aumentos de custo que não 

possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 

partes, de comum acordo, com base no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, 

buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, o fornecedor contratado em 

hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento. 

 

20.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de fato que eleve o custo do bem 

registrado, cabendo ao gestor de contrato e ao fiscal promoverem as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

20.3. Quando o preço registrado se tornar, por motivo superveniente, superior ao preço praticado no 

mercado, o gestor de contrato e fiscal convocarão os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

20.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o gestor de contrato e o fiscal poderão: 

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento e sem a aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II – convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

20.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o gestor de contrato e o fiscal deverão requerer a 

revogação da ata de registros de preços, caso em que se adotarão as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

21. DA REVOGAÇÃO E OU ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

21.1. A Administração, observadas as razões de conveniência e oportunidade, devidamente 

justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento ou declarar a sua 

nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
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21.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação deste 

procedimento licitatório. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

22.6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  

 

22.7. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  

 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

22.12. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 

ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 

e penais cabíveis.  

 

22.13.  A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

 

22.14. Fica eleito o foro da Comarca de Machado, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

22.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://transparencia-hd.com.br/consulta/licitacao/resultado. 

 

22.11 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de proposta; 

ANEXO III – Declaração Conjunta; 

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO V – Minuta do contrato. 

 

Machado, 11 de novembro de 2024. 

 

 

 

Juliano Gontijo de Almeida 

Agente de Contratações 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 
 
1. Objeto: 
1.1. Futura e eventual aquisição de equipamentos odontológicos e materiais permanentes, 
destinados à manutenção das atividades desenvolvidas pelo setor de odontologia da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
1.2. Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar – é parte integrante e indissociável deste Termo de 
Referência. 
 
2. Descrição detalhada: 
2.1. Conforme Requerimento de Abertura de Processo Administrativo Licitatório, de acordo com as 
especificações constantes do quadro abaixo: 

Item 
Cod. 
Item 

Descrição Qtde Unid 
Valor do 

Item 
Valor Total 

1 65528 

Autoclave horizontal de mesa, capacidade 21 litros. - 
Automática. Painel digital alfanumérico para 
acompanhamento do ciclo. Possui reservatório externo 
para abastecimento automático de água na câmara de 
esterilização com indicação de falta de água no 
reservatório. Modo de operação digital, possui avisos 
sonoros e visuais. Quatro bandejas em aço inoxidável 
para acomodação do material. Alimentação 127v ou 
220v. (de acordo com o local de instalação). Frequência: 
50/60 Hz. Proteção elétrica: Fusíveis. Potência: 
Configurável de 600 a 4000 Watts. Pressão 1,0 a 2,5 
kgf/cm² configurável. Temperatura 100° a 135°C 
(configurável). Tempo configurável. Câmara de 
esterilização: Aço Inoxidável AISI 304. Anel de vedação 
da porta: Silicone. Sistema eletrônico: Microcontrolado. 
Deve possuir 27 sistemas de segurança. Abertura da 
porta: Fuso em aço inox com duplo estágio + trava de 
segurança totalizando 3 estágios. Pés reguláveis. 
Desligamento automático ao final do ciclo. Secagem de 
porta entre aberta. Ciclo de secagem extra. Chave geral. 
Desaeração e despressurização automática. Conforme 
ISO 9001 e 13485. Manual de instruções em português. 
Marca: Cristófolis 

2 UN 8.417,84 16.835,68 

2 66231 

APARELHO DE RAIO X ODONTOLÓGICO - Aparelho de 
Raio X odontológico, com base móvel sobre quatro 
rodízios duplos, com freios. Dotado de temporizador 
digital centesimal, especialmente desenvolvido para 
utilização com sensores radiográficos digitais, 
proporciona redução no tempo de exposição à radiação 
e, também é indicado para filmes convencionais. Coluna 
móvel com base em 04 rodízios. Composto por braço tipo 
pantográfico que permite maior alcance e utilização nas 
mais variadas posições. Tubo (ampola) com ponto focal 
de 0.8 x 0.8mm, filtração com equivalência de alumínio de 
3.22mm, direcionador cilíndrico confeccionado em 

2 UN 9.158,41 18.316,82 
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polímero radiopaco para evitar radiações secundárias, 
enrolamento totalmente imerso em óleo especial. 
Disparador manual à distância de 5m. Devidamente 
testado por órgão competente, respeitando as normas de 
proteção radiológica vigentes e elaboradas pela 
Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN. O 
método de ensaio para a medição dos parâmetros de 
tensão de pico médio no tubo de raios-x (kVp), corrente 
média no tubo de raios-x (mA), tempo de aplicação de 
carga no tubo de raios-x (s) e produto corrente X tempo 
no tubo de raios-x (mAs). Garantia mínima de 1 ano. A 
montagem do equipamento deverá ser feita pela empresa 
através de um técnico credenciado. Especificações 
Técnicas: Tensão Nominal: 127V/220V. Frequência da 
rede de alimentação: 50/60 Hz. Flutuação admissível: +/- 
4%. Número de fases: Monofásico / Bifásico. Corrente 
Nominal durante emissão: 10A (máx)- 127V. 6A (máx)- 
220V. Consumo de potência: 1,33 kVA. Potência em 
standby: 15 VA. Impedância máxima de rede: 0,1 ?. 
Fusível: - F1/F2: F15A H 250 V (127V~) e T8A H 250 V 
(220V~). - F3: F0,2A H 250V. 

3 66545 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA. - Cadeira 
odontológica com apoio de braços fixos e curtos em 
ambos os lados da cadeira, facilitando a entrada e saída 
do paciente. Base em chapa de aço com instalação, para 
evitar oxidação, fixada ao piso em dois pontos, com 
movimentos silenciosos através de moto redutores 
elétricos totalmente isentos de óleo, evitando assim 
vazamentos e movimentos involuntários. Articulação do 
encosto da cadeira central e lateral. Estofamento injetado 
em poliuretano flexível, revestido em PVC sem costura, 
cabeceira articulada com regulagem de altura. Cadeira 
contendo seis (6) seis movimentos sendo, (4) quatro 
individuais e (2) dois automáticos, volta a zero 
(programada de fábrica) e posição de trabalho 
(programada pelo profissional). Acionamento dos 
movimentos da cadeira feitos através de comando de pé 
independente e móvel com funções integradas, elevação 
mínima de 370mm e máxima 770mm. Equipo tipo cart, 
com mesa dotada de três mangueiras sendo: uma 
seringa tríplice, uma mangueira para baixa rotação e uma 
mangueira para alta rotação, lisas, de fácil limpeza e 
desinfecção, com conexão borden dois furos, dispondo 
de sistema de regulagem do spray tipo anelar, suporte 
das mangueiras para até (4) quatro pontas em peça 
única, com posicionamento dos instrumentos em 
angulação de 45º graus, de fácil limpeza, mesa integrada 
ao suporte das mangueiras, peça única, fixo e 
escalonado, evitando assim a queda involuntária dos 
instrumentos, causando danos ao mesmo. Pedal 
progressivo móvel para acionamento dos instrumentos. 
Unidade auxiliar acoplada a cadeira, com tubulação toda 
embutida, sem mangueira corrugada, estrutura em 
plástico de engenharia de alta resistência injetado, com 
proteção U.V. Peça única integrada ao suporte das 
mangueiras, suporte para copo, cuspideira de porcelana 

2 UN 26.416,67 52.833,34 
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removível e de fácil limpeza com porta detritos sólidos, 
sistema de água para enxágue da cuspideira regulado 
através de registro. Sugados 6,3mm. Refletor 
Odontológico dotado de lâmpada alógena de fácil troca, 
com cor de iluminação de 5000ºk (iluminação a luz do 
dia), luz fria com intensidade de 25000 lux até 6000 lux, 
controle de iluminação regressivo acionados no comando 
de pé. Pega mão duplo de fácil manuseio, todos os 
movimentos de giro possuem batente para evitar 
rompimentos dos cabos elétricos, cabeçote injetado em 
plástico de engenharia, e totalmente fechado com 
proteção em acrílico, proporcionado maior segurança ao 
paciente, braço multiarticulado, permitindo a iluminação 
por trás do paciente, acionamento liga/desliga no pé. 
Acionamento automático do refletor ao executar os 
movimentos de volta a zero e posição de trabalho. Mocho 
– 2 unidades (uma dentista e uma auxiliar) – Sistema de 
elevação do assento a gás através de alavanca lateral. 
Encosto anatômico com ajuste de aproximação, base 
com 5 rodízios, resistentes, proporciona excelente 
estabilidade e fácil mobilidade. Estofamento em material 
rígido e resistente, com revestimento sem costura, 
densidade adequada e anti–deformante. Assento com 
elevação central e rebaixamento das bordas anteriores. 
Acabamento liso com cantos arredondados, altura 
regulável permitindo que os profissionais de diferentes 
alturas sentem-se corretamente... 

4 66547 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO - Compressor 
odontológico 50 litros, possui baixo nível de ruído, 
reservatório com rodas e alças dianteira e traseira, é 
isento de óleo. - Especificações Técnicas: Tensão: 220V 
Monofásico Deslocamento Teórico: 148 l/min – 5,2 pcm 
Pressão Máxima: 120 psi – 8,3 bar Reservatório: 50L Nº 
de Cilindros: 2 Nº de Estágios: 1 RPM do Bloco: 1710 
Motor Elétrico: 1hp – 1,5kW – 4P Peso do Cabeçote: 
11,5kg. 

2 UN 5.423,89 10.847,78 

5 59568 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS - Temporizador 
para Polimerização e Clareamento: 5, 10 e 20 segundos. 
Com bip sonoro indicativo a cada 5 segundos e no final 
da operação. Tempo máximo de uso contínuo: 300 
segundos. Profundidade de polimerização de 6mm. Led 
indicativo com bip sonoro do tempo decrescente. Bivolt 
automático 100V – 240V. Frequência: 50/60 Hz. Corpo da 
caneta constituído em ABS. Peça de mão anatômica para 
melhor manuseio. Tempo de uso com carga total – 120 
minutos. Silencioso, pois não necessita de ventilação 
forçada. Radiômetro interno automático: Controla 
eletronicamente a potência de luz. Ponteira de 
fotopolimerização confeccionada em fibra óptica 
orientada (sem fuga de luz), autoclavável a 134ºC e com 
giro de 360º. Sistema stand by. Desliga automaticamente 
após 2 minutos sem utilização. Garantia: 12 meses 

2 UN 1.257,62 2.515,24 

6 62752 
Ventilador de coluna com 3 velocidades 110V - 
Ventilador. Ventilador de coluna, com 3 velocidades, 8 
pás, diâmetro 40cm, potência 140W, acionamento 

5 UN 333,23 1.666,15 
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manual, inclinação ajustável, altura regulável, com grade 
protetora, alimentação por energia elétrica 110V, 10A, cor 
preta. 

7 64864 

APARELHO DE ULTRASSOM COM JATO DE 
BICARBONATO - Ultrassom para remoção de biofilme 
mineralizado ou para tratamento endodôntico, possui 
também jato de bicarbonato para remoção de biofilme 
desmineralizado. Chave seletora para ajuste rápido da 
potência de remoção ou terapia endodôntica, com 4 
níveis de rotação da bomba peristáltica. Possui 
reservatório de água incorporado ao aparelho e 
acompanha 2 tips Perio Sub e 1 Perio Supra. Aparelho 
conjugado de ultra-som piezoelétrico e jato de 
bicarbonato de sódio para profilaxia do cálculo e do 
biofilme não mineralizado. Corpo com dimensões 
reduzidas, leve e de fácil posicionamento para o trabalho, 
confeccionado em poliestireno de alto impacto com 
espessura de 3 mm, com plástico injetado, oferece alta 
resistência estrutural e à oxidação; peças metálicas com 
pintura lisa com tinta à base de epóxi permite fácil 
desinfecção, sem que os produtos alterem a pintura do 
aparelho; internamente alojam-se a unidade geradora de 
ultra-som, filtro de ar, válvula dupla pneumática, 
reservatório de bicarbonato de sódio, bomba peristáltica, 
sistema de ar comprimido e externamente painel 
contendo: led indica que o aparelho está energizado; 
chave seletora do ultra-som ou jato de bicarbonato; chave 
seletora de potência do ultra-som regulável em sete 
estágios permite mais ou menos potência, dependendo 
da massa do cálculo e de sua densidade e oferece maior 
conforto ao paciente durante a remoção e chave de 
regulagem em três níveis do volume do fluxo irrigante do 
líquido da bomba peristáltica. Circuito eletrônico com 
estabilizador de freqüência não permite que as oscilações 
comuns da rede elétrica interfiram no padrão de vibração 
ultra-sônica do equipamento. Peça de mão do ultra-som 
leve e de formato anatômico, de fácil empunhadura, 
permite precisão no trabalho de raspagem e melhor 
sensibilidade tátil para completa remoção do cálculo, pois 
não é a força aplicada que fará a remoção, mas a 
vibração ultra-sônica aplicada ao dente. Transdutor 
cerâmico piezoelétrico com quatro pastilhas de cerâmicas 
montadas intermitentes uma a outra, que trabalham sob 
altíssima pressão, gerando vibrações ultra-sônicas de 30 
kHz ± 5 com a mesma amplitude e freqüência. Duas 
capas protetoras do transdutor, rígidas, removíveis e 
esterilizáveis em autoclave até 134º C, o que elimina a 
contaminação cruzada e não submete o transdutor à 
autoclavagem, preservando sua vida útil, pois é sabido 
que esterilizações freqüentes do transdutor cerâmico 
comprometem seu rendimento. Ponta ativa do 
instrumento com movimento linear antero posterior 
longitudinal ao cabo com amplitude variável, dependendo 
da potência, de 0,05mm a 0,1mm; por não apresentar 
movimentos em outros planos, a ponta ativa não “risca” e 
não “martela” a superfície do dente transparente permite 

2 UN 4.463,00 8.926,00 
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verificar a quantidade de pó no interior do reservatório e 
se o turbilhonamento está sendo feito com eficiência; 
sistema de travamento de rosca em corpo de acrlico. 
Filtro de ar com saída para o dreno na parte inferior da 
caixa do aparelho para drenagem da umidade do ar 
elimina possíveis partículas sólidas retidas no filtro. 
Válvula dupla pneumática que atua com ar e água; abre e 
fecha a água das peças de mão evitando respingos 
durante as paradas 

 
Valor total estimado: R$ 111.941,01 (cento e onze mil novecentos e quarenta e um reais e um 
centavo). 
OBS.: - As empresas devem apresentar a marca do produto ofertado no processo licitatório. 
 
3. Justificativa da aquisição:  
3.1. Raphael Henrique Cardoso Caixeta, na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, em 
atendimento ao disposto no artigo 17 da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, justifica a abertura do 
processo licitatório tendo por objeto a futura e eventual aquisição de equipamentos odontológicos e 
materiais permanentes, pelos motivos adiante relacionados. 
Para existir condições normais de atendimento no Sistema Único de Saúde-SUS, bem como 
condições de trabalho aos servidores públicos municipais (dentistas) no Sistema Único de Saúde-
SUS, bem como condições de trabalho aos servidores públicos municipais (dentistas), a aquisição 
dos equipamentos odontológicos e materiais permanentes tornam-se necessários e indispensáveis, 
conforme memorando da Assessora Geral de Serviços Odontológicos, Sra. Camila Karen Scalco 
Conti Neves (anexo ao processo),  
Oportuno salientar que os consultórios odontológicos integrantes da Secretaria Municipal de Saúde, 
desempenham suas atividades 05 (cinco) dias na semana, e os materiais a que se pretende adquirir 
se destinam a suprir a demanda atual e sem eles não é possível prestar os serviços odontológicos 
adequadamente, observando sempre o princípio fundamental de prestar com dignidade serviços 
aos usuários. 
Ademais, dado o constante uso dos equipamentos odontológicos e materiais permanentes eles se 
tornam passíveis de desgastes e necessárias reposições em caso de defeito ou para manutenção e 
no intuito de impedir a interrupção ou paralização que levariam a rupturas no atendimento à 
população. 
Diante de toda situação anteriormente relatada, e comprovada à necessidade da aquisição, 
solicitamos providenciar o respectivo processo licitatório. 
 
4. Forma, prazo e local: 
4.1. Forma: A entrega será de forma integral, quantidade total dos itens. Deverão ser entregues com 
prazo de validade de no mínimo de 1 (um) ano, contados a partir da data de entrega. 
4.2. Prazo de entrega: não superior a 10 (dez) dias contados a partir do recebimento da NAF (Nota 
de Autorização de Fornecimento). 
4.3. Local de entrega: os itens deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizado à Praça Rui Barbosa nº 86, Centro, nos horários compreendidos entre às 
07h00min e 17h00min, em dias úteis de segunda-feira a sexta-feira. 
4.4. As despesas com a entrega, carga, descarga, será por conta exclusiva do fornecedor; 
4.5. A Secretaria de Saúde reserva-se o direito de não aceitar os produtos em desacordo com o 
previsto no Termo de Referência; 
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5. Gestão e Fiscalização do contrato:   
5.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta aquisição terão como responsáveis: 
5.1.1. Gestora do Contrato: Diretora Administrativa e financeira Sra. Denise Domingues Serafini, 
com número de matrícula 4581, e-mail diretoriamachado@gmail.com  e telefone nº (35) 3295-7045; 
5.1.2. Fiscal do Contrato: Camilla Karen Scalco Conti Neves, matrícula nº 7970, e-mail 
odonto.smsmachado@gmail.com e telefone nº (35) 3295-7045; 
5.2. Competente ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, 
verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-
financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.; 
5.3.  Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 
respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, etc.; 
5.4. A Fiscalização de que trata este instrumento não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei Nº 14.133 de 2021. 
 
6. Condições e Forma de pagamento:  
6.1. Nos valores deverão estar inclusos eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
6.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 
admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ’s. 
6.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, 
a crédito do beneficiário em conta bancária, no prazo de 15 (quinze) dias corridos da data do 
recebimento definitivo, com base na nota fiscal, devidamente conferido e aprovado pelo contratante 
e obedecendo à programação da Secretaria Municipal de Fazenda; 
6.4. O pagamento da nota fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato. 
6.5. As notas fiscais ou documentos que acompanharem para fins de pagamento que apresentarem 
incorreções serão devolvidos a contratada e o prazo para pagamento passará a correr a partir da 
data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo contratante. 
6.6. Nas notas fiscais deverão vir os dados bancários completos e corretos da contratada, sob pena 
de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da contratada. 
6.7. Sobre o valor devido ao contratado, a administração efetuará as retenções tributárias cabíveis. 
6.8. Quanto ao imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN), será observado o disposto na 
Lei Complementar N 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
6.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 

mailto:diretoriamachado@gmail.com
mailto:odonto.smsmachado@gmail.com
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7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
7.1. As despesas decorrentes da aquisição correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Ficha: 980 - Classificação: 02 013 002 10 301 0046 2216 44905200 1600. 
 
8. ORIGEM DOS RECURSOS: 
Recurso Federal Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Blocc 
 

Machado, 24 de outubro 2024. 
 
 
 

Raphael Henrique Cardoso Caixeta 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
Matrícula nº 7804 
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APÊNDICE I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO E DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 
O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo embasar a contratação de empresa 
especializada para a compra de equipamentos e materiais permanentes para as equipes de saúde 
do município de Machado, MG. 
Serão pagos com recurso de incentivo de credenciamento de equipes, com a FICHA:980. 
 
Desta forma, trata-se de aquisição essencial para dar seguimento ao processo de melhoria da 
estrutura das unidades de saúde e à ampliação dos atendimentos odontológicos prestados à 
população. 
 
2 – REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO 
A contratação deverá ser através de pregão eletrônico, para registro de preços, para um período de 
12 meses, podendo ser prorrogado, em conformidade com a legislação vigente. 
- Fixar prazo para entrega dos equipamentos e materiais permanentes a partir do recebimento da 
ordem de fornecimento junto à empresa contratada – não superior a 30 dias, pois se trata de 
demanda importante das unidades de saúde e por haver problemas passados com esse tipo de 
compra.  
- O processo pode ser por itens separadamente, não necessitando de agrupamento. 
   
3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Quanto ao levantamento de mercado, utilizaram-se como parâmetros, atas de RP de outros entes 
públicos e cotação de preços na plataforma Banco de Preços, cujos valores demonstram que o 
preço médio estimado está em conformidade com os valores de mercado. 
 
4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Para a realização do processo licitatório foi levantado junto às equipes de saúde e os equipamentos 
são necessários para garantir a estrutura física adequada das unidades de Atenção Primária à 
Saúde. 
Também foram consultados os planos de trabalho das devidas emendas e resoluções para a 
definição dos equipamentos, quantidades e unidades de destino. 
O Renem (Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes) do Ministério da Saúde foi 
consultado para a elaboração da descrição dos equipamentos e materiais permanentes a serem 
solicitados, bem como os principais sites de venda. 
 
5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE 
Os itens a serem adquiridos através dos planos de trabalho das emendas, portarias e resoluções 
foram consolidados pela Gerência das Equipes de Saúde Bucal, através da tabela abaixo: 
- Tabela dos equipamentos, descrição e quantidades: 
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MÓVEIS E EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 
Autoclave horizontal de mesa, capacidade 21 litros. Automática. Painel digital 
alfanumérico para acompanhamento do ciclo. Possui reservatório externo para 
abastecimento automático de água na câmara de esterilização com indicação de falta 
de água no reservatório. Modo de operação digital, possui avisos sonoros e visuais. 
Quatro bandejas em aço inoxidável para acomodação do material. Alimentação 127v ou 
220v. (de acordo com o local de instalação).  Frequência: 50/60 Hz.  Proteção elétrica: 
Fusíveis.  Potência: Configurável de 600 a 4000 Watts. Pressão 1,0 a 2,5 kgf/cm² 
configurável.  Temperatura 100° a 135°C (configurável). Tempo configurável. Câmara 
de esterilização: Aço Inoxidável AISI 304. Anel de vedação da porta: Silicone.  Sistema 
eletrônico: Microcontrolado. Deve possuir 27 sistemas de segurança. Abertura da porta: 
Fuso em aço inox com duplo estágio + trava de segurança totalizando 3 estágios. Pés 
reguláveis. Desligamento automático ao final do ciclo. Secagem de porta entre aberta. 
Ciclo de secagem extra. Chave geral. Desaeração e despressurização automática. 
Conforme ISO 9001 e 13485. Manual de instruções em português. 

02 

APARELHO DE RAIO X ODONTOLÓGICO 
Aparelho de Raio X odontológico, com base móvel sobre quatro rodízios duplos, com 
freios. Dotado de temporizador digital centesimal, especialmente desenvolvido para 
utilização com sensores radiográficos digitais, proporciona redução no tempo de 
exposição à radiação e, também é indicado para filmes convencionais. 
Coluna móvel com base em 04 rodízios. Composto por braço tipo pantográfico que 
permite maior alcance e utilização nas mais variadas posições. Tubo (ampola) com 
ponto focal de 0.8 x 0.8mm, filtração com equivalência de alumínio de 3.22mm, 
direcionador cilíndrico confeccionado em polímero radiopaco para evitar radiações 
secundárias, enrolamento totalmente imerso em óleo especial. Disparador manual à 
distância de 5m. Devidamente testado por órgão competente, respeitando as normas de 
proteção radiológica vigentes e elaboradas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear 
– CNEN. O método de ensaio para a medição dos parâmetros de tensão de pico médio 
no tubo de raios-x (kVp), corrente média no tubo de raios-x (mA), tempo de aplicação de 
carga no tubo de raios-x (s) e produto corrente X tempo no tubo de raios-x (mAs). 
Garantia mínima de 1 ano. 
A montagem do equipamento deverá ser feita pela empresa através de um técnico 
credenciado. 
Especificações Técnicas:  
Tensão Nominal: 127V/220V. 
Frequência da rede de alimentação: 50/60 Hz. 
Flutuação admissível: +/- 4%. 
Número de fases: Monofásico / Bifásico. 
Corrente Nominal durante emissão: 10A (máx)- 127V. 6A (máx)- 220V. 
Consumo de potência: 1,33 kVA. 
Potência em standby: 15 VA. 
Impedância máxima de rede: 0,1 Ω. 
Fusível: 
- F1/F2: F15A H 250 V (127V~) e T8A H 250 V (220V~). 
- F3: F0,2A H 250V. 

02 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA COM DOIS MOCHOS 
Cadeira odontológica com apoio de braços fixos e curtos em ambos os lados da cadeira, 
facilitando a entrada e saída do paciente. Base em chapa de aço com instalação, para 
evitar oxidação, fixada ao piso em dois pontos, com movimentos silenciosos através de 
moto redutores elétricos totalmente isentos de óleo, evitando assim vazamentos e 
movimentos involuntários. Articulação do encosto da cadeira central e lateral. 
Estofamento injetado em poliuretano flexível, revestido em PVC sem costura, cabeceira 
articulada com regulagem de altura. 

02 
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Cadeira contendo seis (6) seis movimentos sendo, (4) quatro individuais e (2) dois 
automáticos, volta a zero (programada de fábrica) e posição de trabalho (programada 
pelo profissional). Acionamento dos movimentos da cadeira feitos através de comando 
de pé independente e móvel com funções integradas, elevação mínima de 370mm e 
máxima 770mm. 
Equipo tipo cart, com mesa dotada de três mangueiras sendo: uma seringa tríplice, uma 
mangueira para baixa rotação e uma mangueira para alta rotação, lisas, de fácil limpeza 
e desinfecção, com conexão borden dois furos, dispondo de sistema de regulagem do 
spray tipo anelar, suporte das mangueiras para até (4) quatro pontas em peça única, 
com posicionamento dos instrumentos em angulação de 45º graus, de fácil limpeza, 
mesa integrada ao suporte das mangueiras, peça única, fixo e escalonado, evitando 
assim a queda involuntária dos instrumentos, causando danos ao mesmo. Pedal 
progressivo móvel para acionamento dos instrumentos. 
Unidade auxiliar acoplada a cadeira, com tubulação toda embutida, sem mangueira 
corrugada, estrutura em plástico de engenharia de alta resistência injetado, com 
proteção U.V. Peça única integrada ao suporte das mangueiras, suporte para copo, 
cuspideira de porcelana removível e de fácil limpeza com porta detritos sólidos, sistema 
de água para enxágue da cuspideira regulado através de registro. Sugados 6,3mm. 
Refletor Odontológico dotado de lâmpada alógena de fácil troca, com cor de iluminação 
de 5000ºk (iluminação a luz do dia), luz fria com intensidade de 25000 lux até 6000 lux, 
controle de iluminação regressivo acionados no comando de pé. Pega mão duplo de 
fácil manuseio, todos os movimentos de giro possuem batente para evitar rompimentos 
dos cabos elétricos, cabeçote injetado em plástico de engenharia, e totalmente fechado 
com proteção em acrílico, proporcionado maior segurança ao paciente, braço 
multiarticulado, permitindo a iluminação por trás do paciente, acionamento liga/desliga 
no pé. Acionamento automático do refletor ao executar os movimentos de volta a zero e 
posição de trabalho. 
Mocho – 2 unidades (uma dentista e uma auxiliar) – Sistema de elevação do assento a 
gás através de alavanca lateral. Encosto anatômico com ajuste de aproximação, base 
com 5 rodízios, resistentes, proporciona excelente estabilidade e fácil mobilidade. 
Estofamento em material rígido e resistente, com revestimento sem costura, densidade 
adequada e anti–deformante. Assento com elevação central e rebaixamento das bordas 
anteriores. Acabamento liso com cantos arredondados, altura regulável permitindo que 
os profissionais de diferentes alturas sentem-se corretamente, respeitando-se a 
hemodinâmica. 
Bandeja de coluna giratória – produto auxiliar destinado a acomodar os periféricos 
utilizados pelos profissionais da área da saúde. Permite movimentos giratórios de 360º. 
Suporta 11kg, cor branca, com área útil 300x240mm para coluna nas medidas de 
diâmetro 1½” – 2” e 1¾” polegadas. Lavável com agua e sabão neutro. Não 
autoclavável e fabricada dentro das normas da ANVISA. 
OBS.: Cor do estofado a definir. 
Registro na ANVISA. 
Autorização de funcionamento da ANVISA (AFE). 
Apresentar catálogo. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 
Compressor odontológico 50 litros, possui baixo nível de ruído, reservatório com rodas e 
alças dianteira e traseira, é isento de óleo.  
- Especificações Técnicas: 
Tensão: 220V Monofásico 
Deslocamento Teórico: 148 l/min – 5,2 pcm 
Pressão Máxima: 120 psi – 8,3 bar 
Reservatório: 50L 
Nº de Cilindros: 2 
Nº de Estágios: 1 
RPM do Bloco: 1710 

02 
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Motor Elétrico: 1hp – 1,5kW – 4P 
Peso do Cabeçote: 11,5kg. 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS 
Temporizador para Polimerização e Clareamento: 5, 10 e 20 segundos. 
Com bip sonoro indicativo a cada 5 segundos e no final da operação. 
Tempo máximo de uso contínuo: 300 segundos. 
Profundidade de polimerização de 6mm. 
Led indicativo com bip sonoro do tempo decrescente. 
Bivolt automático 100V – 240V. 
Frequência: 50/60 Hz. 
Corpo da caneta constituído em ABS. 
Peça de mão anatômica para melhor manuseio. 
Tempo de uso com carga total – 120 minutos. 
Silencioso, pois não necessita de ventilação forçada. 
Radiômetro interno automático: Controla eletronicamente a potência de luz. 
Ponteira de fotopolimerização confeccionada em fibra óptica orientada (sem fuga de 
luz), autoclavável a 134ºC e com giro de 360º. 
Sistema stand by. Desliga automaticamente após 2 minutos sem utilização. 
Garantia: 12 meses. 

02 

VENTILADOR 
Ventilador de coluna, com 3 velocidades, 8 pás, diâmetro 40cm, potência 140W, 
acionamento manual, inclinação ajustável, altura regulável, com grade protetora, 
alimentação por energia elétrica 110V, 10A, cor preta. 

05 

APARELHO DE ULTRASSOM COM JATO DE BICARBONATO  
O aparelho possui design moderno e arrojado. A resistência dos materiais, a precisão 
nos procedimentos e a inclusão da bomba peristáltica tornam este produto 
indispensável no seu consultório. 
Transdutor Ultrassom: sistema piezoelétrico ativado através de pastilhas cerâmicas em 
frequência de 30.000 Hz. 
Bomba peristáltica: 
 com regulagem do fluxo de água. 
Reservatório de água removível translúcido com iluminação a LED. 
 Liso, com cantos arredondados. 
Peça de mão do jato de bicarbonato:  
 – removível e autoclavável; 
 – difusor concêntrico que efetua a mistura de ar + água + bicarbonato a uma pequena 
distância da ponta, evitando entupimento da mesma. 
Tampa do reservatório de bicarbonato de fácil acesso e limpeza. 
Painel: 
 – Comandos próximos com seletores digitais e reguladores mais suaves: 
 – Seletor digital de Operação (jato de bicarbonato/ultrassom); 
 – Seletor digital de função. Opção de 3 funções programáveis: Perio, Endo e Scalling; 
 – Ajuste fino do ar com registro exclusivo para regulagem fina do fluxo de ar do jato de 
bicarbonato; 
 – Ajuste fino da água nos procedimentos com refrigeração, oferece irrigação constante 
com controle de fluxo. Permite também a realização de trabalhos a seco (condensação 
de amálgama, cimentação de onlays/inlays, etc); 
 – Ajuste fino da potência, adequado a cada tipo de procedimento; 
Tecla geral Liga/Desliga com LED indicativo no painel. 
Capas autoclaváveis: 
 Termoplástico especial permite firmeza no manuseio e precisão nos movimentos. O 
aparelho vem acompanhado de 1 capa extra, removível e autoclavável. 
Disponível também na versão tipo Cart  opcional: 
 Acompanhado de pedestal construído em estrutura de aço tubular montado sobre 
rodízios e com puxador frontal. 

02 

https://www.gnatus.com.br/consultorio-moderno-como-ter-um/
https://www.gnatus.com.br/equipamento-odontologico/equipamentos/ultrassom-e-profilaxia/
https://www.gnatus.com.br/equipamento-odontologico/equipamentos/ultrassom-e-profilaxia/
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Benefícios: 
-Resistente à oxidação, proporciona um visual agradável e harmônico, além de fácil 
limpeza e desinfecção; 
- Privilegia a ergonomia, evitando o desenvolvimento de lesões (tendinites); 
- Tecla Geral  Liga/Desliga com LED indicativo no painel, que facilita a visualização para 
identificar o acionamento do aparelho; 
- Possibilita o uso de água filtrada e/ou tratada especificamente, além de outros líquidos 
como, por exemplo, o soro (modelo BP); 
- Possibilita o preenchimento do reservatório sem a necessidade de deslocar o 
equipamento devido ao acionamento automático da válvula (modelo BP): 
– Facilita a visualização do nível de água; 
 – Fácil limpeza e desinfecção. 
- Facilidade de limpeza e desinfecção. Não produz tensão nas mãos do operador; 
- As pastilhas de cerâmica geram vibrações ultrassônicas constantes, ou seja, com a 
mesma amplitude e frequência, representando maior produtividade ao profissional; 
- As vibrações piezoelétricas produzem baixo índice de calor, permitindo que o operador 
trabalhe com pouca quantidade de água para evitar o excesso de névoa, e, se 
necessário, até sem o uso da água, para procedimentos de condensação de amálgama 
e cimentações; 
- A direcionalidade das vibrações é perfeita, ou seja, elas ocorrem em um único plano 
longitudinal, permitindo a realização de raspagem sem causar traumas aos dentes. 
Peso: 5kg 
Dimensoes: 37 x 39,5 x 27 
  
Alimentação: 127 V – 60Hz / 220 V  50/60 Hz; 
 Potência: 60 VA; 
 Consumo: 0,43 A; 
 Fusível: 1A (127/220 V~); 
 Capacidade de líquido no reservatório: 1L; 
 Peso Líquido: 4,00 Kg; 
 Peso Bruto: 5,00 Kg; 
 Peso Líquido (Cart): 9,00 Kg; 
 Peso Bruto (Cart): 13,00 Kg; 
 Frequência das vibrações do ultrassom: 30.000 Hz; 
 Pressão de entrada de ar comprimido: Máxima  80 PSI / Mínima  70 PSI. 

 
6 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
A licitação deverá ser realizada de acordo com cada item, devido à especificidade dos mesmos e a 
possibilidade de ampla participação de licitantes. 
 
7 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não há contratações a serem realizadas juntamente com o objeto principal, para sua completa 
prestação. 
 
8 – PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO 
A contratação que se pretende realizar está alinhada aos princípios do planejamento e da 
legalidade, estando em conformidade com a LOA, a LDO, a PPA e o Plano Anual de Contratações 
vigentes. 
 
9 – RESULTADOS PRETENDIDOS 
- Unidades de Atenção Primária à Saúde com estrutura física adequada, 

https://www.gnatus.com.br/equipamento-odontologico/equipamentos/ultrassom-e-profilaxia/
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- Profissionais de saúde trabalhando com satisfação e de forma segura, 
- População recebendo atendimento integral em saúde com qualidade e resolutividade. 
 
10 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
Não há providências específicas necessárias. 
 
11 – IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS (ONDE COUBER) 
O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde é um documento que aponta e 
descreve as ações relativas ao manejo dos resíduos sólidos observadas suas características, no 
âmbito dos estabelecimentos, contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, 
acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte e destinação final bem como a proteção à 
saúde pública. 
De acordo com a RDC ANVISA n° 222/2018, definem-se como geradores de RSS todos os serviços 
cujas atividades estejam relacionadas com a atenção à saúde humana ou animal, inclusive os 
serviços de assistência domiciliar; laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios, 
funerárias e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxia e 
somatoconservação); serviços de medicina legal; drogarias e farmácias, inclusive as de 
manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de controle de 
zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores de materiais e 
controles para diagnóstico in vitro; unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de 
acupuntura; serviços de piercing e tatuagem, salões de beleza e estética, dentre outros afins. 
Assim, o descarte sem impactos ambientais bem como os tratamentos adequados já são previstos 
em plano municipal. 
 
12 – VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
A contratação de empresa especializada garante: 
- Unidades de Atenção Primária à Saúde com estrutura física adequada, 
- Profissionais de saúde trabalhando com satisfação e de forma segura, 
- População recebendo atendimento integral em saúde bucal com qualidade e resolutividade. 
 
 

Machado, 17 de outubro de 2024. 
 

Responsáveis pela elaboração do ETP: 
 

Camilla Karen Scalco Conti Neves 
- Assessora odontologica - 

 
Aprovado por: 

 
Raphael Henrique Cardoso Caixeta 
- Secretário Municipal de Saúde - 

Autoridade Competente 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 

Contratação de empresa para aquisição de equipamentos odontológicos e materiais permanentes, 
destinados à manutenção das atividades desenvolvidas pelo setor de odontologia, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações técnicas do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, parte integrante deste Edital. 
 

Empresa:  

CNPJ:                                               

Endereço: 

Cidade:                                                                        UF:             CEP: 

Telefone:                                                                      Fax: 

E-mail: 

Sócio Proprietário: 
CPF:                                                                   RG: 

 
2. VALOR PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as 
estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  
 

Item Descrição Marca 
Valor 
Unit.  

Qtd. Total 

 
     

  
 

   
VALOR TOTAL: 

 
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas. 

 O preço compreende todos os custos necessários à prestação dos serviços objeto deste 
contrato, inclusive os referentes a seguro, despesas trabalhistas e previdenciárias, 
impostos, taxas, emolumentos, fretes e quaisquer outras despesas necessárias a sua 
correta execução de modo que nenhuma outra remuneração seja devida além do preço 
proposto.  

 Prazo de entrega: Conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referência ;  

 Prazo de Pagamento: Conforme estabelecido no Anexo V – Minuta de Termo de Contrato;  

 Declaramos estar de pleno acordo com todos os termos da Minuta de Termo de Contrato e 
seu(s) anexo(s) disponibilizada no portal de compras e e-mail.  

 Declaramos, ainda, que estamos em condições de atender todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos.  

___________________ , ______ de ___________ de 2024. 
______________________________________________ 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 

 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº. _________________, 

sediada na _______________________, telefone ______________, e-
mail____________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os 
fins do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024, DECLARA 
expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:  

 
a) não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 
(Lei nº. 9.854/99); 
 
b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que 
a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 
 
c) as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
 
d) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
e) não incursa nos impedimentos de que trata o artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 

______________________, ____ de _______________ de 2024.  
 
 
 

 
_________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º (...)/2024 

 

Em xx de xxxxx de 2024, o MUNICÍPIO DE MACHADO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, inscrito 
no CNPJ sob o n. 18.242.784/0001-20, com endereço na Praça Olegário Maciel, nº 25, Centro, 
Machado, estado de Minas Gerais, CEP 37.750-000, a seguir denominado CONTRATANTE neste 
ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal abaixo assinada, por força de delegação contida 
no Decreto Municipal n° 5.877/2019, nos termos da Lei n. 14.133/2021, observadas, ainda, as 
disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2024, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 063/2024, do tipo menor preço, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas no pregão, resolve registrar os preços da empresa abaixo citada, de 
acordo com o item disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as condições do Edital 
que integram este instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas: 
 
FORNECEDOR:  
..............................................................., com sede na ......................................................., 
em ....................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º. ..........................., neste ato 
representada por seu ........................, Sr(a). ......................................................, residente 
em ..........................................................., portador da Carteira de Identidade 
n.º............................................, CPF n.º ....................................................; 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos 
odontológicos e materiais permanentes, destinados à manutenção das atividades desenvolvidas 
pelo setor de odontologia, através da Secretaria Municipal de Saúde, especificado no Termo de 
Referência, anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 068/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

CLÁSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Colar mapa de apuração 
 

CLÁSULA TERCEIRA - VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
3.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
3.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de 
Machado/MG por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
3.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
3.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
3.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
3.10. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital. 
3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
3.14. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não apenas pela 

Prefeitura Municipal de Machado, mas também por qualquer outro órgão da Administração Pública 

que manifestar interesse junto ao Município de Machado.  

3.14.1. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 

Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação. 
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3.14.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

3.14.3. As contratações de que trata este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens deste instrumento, não podendo exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
4.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e os preços 
unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo 
por força de determinação governamental. 
 

CLÁSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Município de Machado/MG convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
5.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
5.3. Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Machado/MG convocará os licitantes, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
5.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Machado/MG procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
5.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
Município de Machado/MG a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
5.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
5.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo Município de Machado/MG e o fornecedor deverá cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
Município de Machado/MG convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
5.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Machado/MG procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o Município de Machado/MG atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Município de Machado/MG, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o Município de Machado/MG, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
6.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Município de Machado/MG, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município de Machado/MG poderá 
convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação. 
6.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Município de Machado/MG, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
7.2. É da competência do Município de Machado/MG a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 
 

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
8.1.1. Vinculam-se a esta Ata os termos do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 068/2024 e seus anexos, 
bem como as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores.  
8.1.2. É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira sem prévia e expressa autorização do Município. 
8.1.3. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços ou a dar quitação em Nota 
de Empenho e retirar a Ordem de Serviços equivalente caracteriza descumprimento de obrigações, 
passíveis das sanções previstas na legislação vigente. Neste caso, a critério do Município, poderá 
ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem outros 
detentores na presente ata; ou promover nova licitação. 
8.1.4. O edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 integra a presente ata, independentemente 
de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações.  
8.1.5. Esta Ata de Registro de Preços é regida Lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.. 
8.1.6. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do disposto na Lei 
14.133/2021.  
8.1.7. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de execução do objeto licitado ocorra 
após seu vencimento. 
 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
 
9.1. As partes elegem o foro da Comarca de Machado/MG para dirimir dúvidas ou litígios 
eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 
 
 Para firmeza e validade do pactuado, e por estarem assim ajustadas, as partes assinam a 
presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma).  
Local e data 

 
 
 

Assinaturas 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 

 
CONTRATO Nº (  )/2024 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MACHADO E (...) 

 
O MUNICÍPIO DE MACHADO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 

18.242.784/0001-20, com edifício-sede da Prefeitura localizada na Praça Olegário Maciel, nº 25, 

Centro, CEP 37750-000, Machado/MG, neste instrumento representado pelo Secretário Municipal 

abaixo assinado, por força de delegação contida no Decreto Municipal n° 5.877/2019, doravante 

denominado CONTRATANTE, e (empresa), sediada à (endereço completo) inscrita no CNPJ 

(xxxxxxx), neste atio representada por seu representante legal (ou) procurador, residente e 

domiciliado à (endereço completo), portador da cédula de identidade (nº do documento e órgão 

expedidor), inscrito no CPF (xxxx), doravante denominado simplesmente CONTRATADO, celebram 

o presente contrato de fornecimento decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024, do tipo menor preço por item e em conformidade com o 

disposto na Lei 14.133/2021, e demais legislação aplicável, observadas as seguintes cláusulas e 

condições:: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos odontológicos e 

materiais permanentes, destinados à manutenção das atividades desenvolvidas pelo setor de 

odontologia, através da Secretaria Municipal de Saúde,  nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.2. O prazo de vigência da contratação será prorrogável, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

 4.1. Forma: A entrega será de forma integral, quantidade total dos itens. Deverão ser 

entregues com prazo de validade de no mínimo de 1 (um) ano, contados a partir da data de entrega. 

 4.2. Prazo de entrega: não superior a 10 (dez) dias contados a partir do recebimento da 

NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 

 4.3. Local de entrega: os itens deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria 

Municipal de Saúde, localizado à Praça Rui Barbosa nº 86, Centro, nos horários compreendidos 

entre às 07h00min e 17h00min, em dias úteis de segunda-feira a sexta-feira. 

 4.4. As despesas com a entrega, carga, descarga, será por conta exclusiva do fornecedor; 

 4.5. A Secretaria de Saúde reserva-se o direito de não aceitar os produtos em desacordo 

com o previsto no Termo de Referência; 

 4.6. Gestão e Fiscalização do contrato:   

 4.6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta aquisição terão como 

responsáveis: 

 4.6.1.1. Gestora do Contrato: Diretora Administrativa e financeira Sra. Denise Domingues 

Serafini, com número de matrícula 4581, e-mail diretoriamachado@gmail.com  e telefone nº (35) 

3295-7045; 

 4.6.1.2. Fiscal do Contrato: Camilla Karen Scalco Conti Neves, matrícula nº 7970, e-mail 

odonto.smsmachado@gmail.com e telefone nº (35) 3295-7045; 

 4.6.2. Competente ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do 

contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais 

sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 

orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
mailto:diretoriamachado@gmail.com
mailto:odonto.smsmachado@gmail.com
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da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio 

econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.; 

 4.6.3.  Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 

respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 

relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, etc.; 

4.6.4. A Fiscalização de que trata este instrumento não exclui nem reduz a responsabilidade 

do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei Nº 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada, em até 30 

(trinta) dias a contar da liquidação da despesa, sendo observada a ordem cronológica e 

obedecendo ao disposto no artigo 141 e seguintes da Lei 14.133/2021, desde que o serviço 

solicitado tenha sido efetivamente entregue e tenha sido inspecionado e aceito por servidor 

responsável, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor da Prefeitura. 

6.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do 

contrato. 

6.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará 

a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

CONTRATANTE. 

6.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob 

pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 

CONTRATADA. 

6.2. Sobre o valor devido à contratada, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 

9.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.1 O prazo de garantia será em conformidade com o estabelecido pelo fabricante, sem 

prejuízo ao disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

10.2. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos produtos 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada.  

10.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante.  

.  

10.4. O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

10.5. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou c) 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) der causa à inexecução total do contrato; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

d) Multa: 

I. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

III. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Machado/MG deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 02 013 002 10 301 0046 2216 44905200 1600 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 

17.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste contrato, elegem as 

partes o foro da Comarca de Machado/MG, renunciando desde já a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 E, por estarem justas e contratadas, mandaram imprimir o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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